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EMEIIDA N" 001/2009

Lldo no F SáO

,:J L:
Ao Projeto de Lei n" 040/2009, que Estima a Receita e Fixa

a Despàsa do Município de Campo Magro para o exercício

financeiro de 2010.

a ao art. 14, do Projeto de Lei, passando o mesmo a ter a seguinte

"Art. 15. Esta Lei entra em vigor em I' de janeiro de 2010."

Emenda Mod
redação:

SALA DAS SESSOES, 24 de Novembro de

SI]ELI

G TO JUIIHINHO
VICE-PRESIDENTE

J? DI c$ârld

9

ONBOZA
ENTE

o
" SDECRETÁRIO

S

Apr
Por

o

Salr das ScrrÕes' rll_ Ánro Rcjeir 0cm hryvôa DiscuBsão
Por
Sala das Sessôe /_u_P re

Justificativa: e ente
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ovâdo lm

A emenda apenas pretende adequar o art. 14, a correta técnica legislativa, iá que o art'

14, traz a expressãà "entrará", ,o foturo do presente, não espelha o que se pretende em

termos de vigência da Lei.
A entrada ei, vigor da lei será no presente do indicativo, devendo a expressão original

ser alterada.



"-'ÉÃâ CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

-
ESTADO DO PARANA

EMENDA N" OO2I2OO9

Os Membros da Mesa da Câmara Municipal rle Campo Magro' abaixo subscrito' no uso de

suas atribuições legais e regimentais, sutrmetem à aprovação do Plenário a seguinte

proposição:

LiCc no ExP
do dia

iente da essâo
3

Ao Projeto de Lei no 04012009, que Estima a Receita e Fixa

a Despesa tlo Municipio de Campo Magro para o exerclclo

Íinanceiro de 2010.

Emcnda Adi ao Projeto de Lei.1l

Adite-se artigo ao Projeto de Lei n" 040, tle 2009, que Estima a Receita e Fixa a

Municipio de Campo Magro para 2010, com a seguinte redação:

"Art. . Fica o Poder Executivo obrigado a proceder à

suplementação das dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo' de forma a

"ifTgfi 
, limite mríximo definido constitucionalmente' relâtivos ao somatório das

segulntes receitas efetivamente realizadas no exercicio Íinanceiro de 2009:

I - imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbanai

II - imposto de Renda Retido Íâs Fontes;

III - imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos" e Bens Imóveis e

de Direitos Reais sobre Imóveis;
IV - imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V - taxas pelo Exercício do Poder de Polícia;

VI - taxas pela Prestação de Serviços;

VII - contribuição de Melhoria;
vIIl-cota-PartàdoFundodeParticipaçãodosMunicÍpios.FPM;.

IX - cotâ-Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial

Rural;
X - cota-Parte do Imposto sobre Operação de Crédito' Câmbio e

os ou Valores Mobiliários-Comercialização do Ouro;

cota-Pârte tlo Imposto sobre a Propriedade de Veículos

cota-parte do ICMS;
L.C. n" 87/96
cota-Pârte do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPl

Despesa do

Seguro, ou relativas a Títul
xI-

Automotores-IPVA;
xII .

XIII -
xlv -

Exportação;
xv-

xvl -
receita da Divida Ativa Tributária;
multas e Juros de Moras dos Tributos;
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artigo, o Pode
art. 43, da Lei

G O JT]NHINHO
VICE-PRT,SIDENTE

Justificativa:

Legislativo.

Apr
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ovrdo 0m /lc

Sa la das Scssóes

P

§ 1'Como recurso para suplementação de que trata o "caput" deste

r Eiecutivo, poderá uiitizar o recurso enumerado no inciso III' do § l" do

Federal n' ,1.320, de 17 de março de 1964.

§ 2" Para efetivação da suplementação de que trâta o "caput" deste

ârtigo, o Poder L-egislativo encaminhará ao Poder Executivo, até o final do l"
qr"ã.lrn"st.e de 2õ10, demonstrativo contendo as dotações a serem suplementadas com

os respectivos valores monetários.

§ 3" A suplementâção de que trata o "caput" desde artigo' não será

computadâ pu.u 
"f"ito. 

dó timite de que tratam os arts' 4'e 5', desta Lei"'

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

SALA DAS SESSÕES,24 de Novembro de 2009.

SUELI BOZA
R,NTEPRE

RTI
ECRET

TÁRIO

Considerando que os valores alocados ao Poder Legislativo é sempre estimativo' o artigo

pretende resguardar os valores financeiros que poderão compor o orçamento do Poder

iejeitq
Por -1

do em UrYU.r-.' D isc u esáo
itcu33âo

Sala cias Sessiee

P

i-Q?

//
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CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

os Membros da Mesa da câmara Municipal de campo Magro, abaixo subscrito, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, submetem à aprovaçâo do Plenário a seguinte

proposiçâo:

EMENIDA N" OO3/2009

Lido no Ex
do dia

o
Ao Projeto de Lei n" 040t2009, que Estima a Receita e Fixa

a DespÀsa do Município de Campo Magro para o exercício

Íinanceiro de 2010.

Emenda ModiÍic tiva ao art. 5", do Proieto de Lei, passando o mesmo a ter a seguinte

redação:

..Art. 5". Fica o Poder Legislativo Municipal no que pese à sua respectiva dotação

orçamentária autorizado a ãbrir.créditos suplementares por Decreto Legislativo até o

limite de 5% (cinco por cento) do total de suas despesas, nos termos previstos na Lei

Federal 4.320164."

ova do cmAPÍ
Por
Sai

gessóas

SALA DAS SESSOES, 24 de Novembro d

SUEL
P

G O JUNHINHO
VICE-PRESIDENTE

1q DItGu3.s1c

r ll e, ta o 3m

Ánro Sala das Ses

ZA,
ENTE

SER
I EC

Rcj
Por

Discuesào

J Pitificativa:

ren e Ses

a Cãs

A emenda apenas pretende adequar o art. 5o, a correta forma de abertura de crédito

adicional suplementar, nos termos daLei 4.320164.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Os Membros da Mesa da Câmara Municipal de Campo Magro' abaixo sub'.tlitol o:-T:.d"

suas atribuições legais e regimentais, submetem à aprovação do Plenário a seguinte

proposição:

EMENDA N" OO4/2009

Lido no Ex
ood

Emenda Modilicativa
redação:

"Art. 5". Fica o P
por âto próPrio até
previstos no parágrafo

SALA DAS SESSOES,24 de Novembro de 009.

SUELI
PR ENTE

G JUNHINHO
VICE-PRESIDENTE

no- Dircussão

n Ao Proieto de Lei n" 040/2009, que Estima a Receita e Fixa
";-D;tú, do Município de Campo Magro para o exercício

Iinanceiro de 2010.

art. 4', do Projeto de Lei, passando o mesmo a ter a seguinte

Executivo Municipat autorizado a abrir créditos suplementares

timite de 5% (cinco por cento) do total da despesa'.nos termos'

i;à" 
"ttig" 

ll oa Lei Federal 4'320, de 17 de março de 196{'"

OZA

SÉR to
1"

AP ÍoYado al[
Pot
Sala das S os róer 

'

Rcje it o em Discussáo
Por

RIO Sala das Se e6
PÍ

JustiÍicativa: Pre

Rua Silvestre Jarek, í20 - Centro - CEP 83535-000 - Fone: (41) 3677-1253
Campo Magro - Pr. - E-mail: cmcampomagro@onda.com.br

A emenda apenas pretende limitar o poder discricionário do cxecutivo' condicionando

maior controle legislativo à execução orçamentária'

lên te da §es
oq

I

I



I,ido n.c

{i

CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N" OO5/2009

Ao Projeto de Lei n'040/2009, que Estima a Receita e Fixa a

Despesa do Município de Campo Magro para o exercício

financeiro de 2010.

Modiíique-se o anexo
classiÍicaçâo: 01 0l 01 0

- Legislativo Municipal,
031 e Programa 1001,

3
e trata do Quadro Demon§trativo de Despe§as - QDD' na desp.esa com

1001 2.001 - Mânuterçâo das Atividade§ do Legi§lativo Municipal - Orgão 0l
Unidade Orçamentária 01 - Legislativo MunicipâI, na Função 01, Subfunçâo

Atividade 2.001 - Manutenção das Atividade§ do LegislatiYos Municipal,
na
na

passando para a sêguinte redâção:

Orgão: 01 - Legislativo MuiciPal

01 - Legislativo MuricipalUnidade:

Função/Subfunção/Programa 010311001

Proj / Ativ

3.1.90.1 1.00.00.00. 00.0000

3. t .90. r 3.00.00.00.00.0000

3.3.90.14.00.00.00.00.0000

3.3.90.30.00.00.00.00.0000

3.3.90.33.00.00.00.00.0000

3.3.90.3s.00.00.00.00.0000

3.3.90.36.00.00.00.00.0000

3.3.90.39.00.00.00.00.0000

3.3.90.47.00.00.00.00.0000

4.,1.90.52.00.00.00.00.0000

2.001 - Manutenção das Àtividades do LegislstiYo Mutricipal

Velcim€ntos e Vantagens

Obrigações Patronais

Diárias

Mâterial de Consumo

Passâgens e Despesas com Locomoção

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - PF

Outros Serviços de Terceiros - PJ

Obrigações Tributárias e Contributiva§

Equipâmentos e Material Permanente

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

900.000,00

r98.000,00

40.000,00

60.000,00

5.000,00

40.000,00

40.000,00

144.000,00

3.000,00

20.000,00

1.,150.0000,00

Na despesa com classificâção: 06 01 04 l21 1008 1.008 - lmplantâçâo do Plano Diretor - Órgão 06 -
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urtrano, na Unidâde Orçamentáriâ 0l - Departamento de

Serviços Urbanos, na Função 04, Subfunção 121 e Progrâma 1008, no Projetol'008 - Implantação do

Plano Diretor, passando para a seguinte redação:

Órgâo: 06 - Secretaria Municipal de DesenYolvimento Urbano

Rua Silvestre Jarck, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Fone: (41) 3677-1253
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Os Membros da Mesa da Câmara Municipal de Campo Mâgro, a
suas atribuições legais e regimentais, submetem à aprovação do Plenário â seguinte

baixo sutrscrito, no uso de

ro os âo

Para suporte da alteraçâo pretendida, reduza-§e no anexo que trata do Quadro Demonstrâtivo de

Despesas - QDD:



Utridade:

Funçâo/Subfunçâo/Programa

Proj i Ativ

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

01 - Departamento de Serviços Urbanos

04 121 r008.

1,008 - Implantação do Plano Diretor

3.3.90.30.00.00.00 00.0000

3.3.90.36.00.00.00 00.0000

3.3.90.39.00.00.00 00.0000

3.3.90.30.00.00.00 00.0000

3.3.90.36.00.00.00 00.0000

3.3.90.39.00.00.00 00.0000

Material de Consümo

Outros Serviços de Terceiros - PF

Outros Serviços de Terceiros - PJ

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - PF

Outros S€rYiços de Terceiros - PJ

R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R$

200.000,00

5.000,00

r76.s00,00

4.589,31

r0.000,00

10.000,00

9s.000.00

45.000,00

6r.411,40

Na despesa com classificação: 06 0l 04 121 1008 1.008 - Implântação do Plano Diretor - Órgâo 06 -
Secretaiia Municipal de Desenvolvimento Urbano, na Unidade Orçamentária 01 - Depârtamento de

Serviços Urbanos, na Função 22, Subfunção 661 e Programa 1008, no Projeto1.010 - Implantação de

zona Ildustrial, passando para a seguinte redaçâo:

órgão: 06 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Unidade: 01 - Departamento de Serviços Urbanos

Função/Subfunção/Programa 226611.004

Proj / Ativ 1.010 - Implartaçâo de Zona Industrial

Na despesa com clas§ificação: ll 01 26182 1008 2.052 - Manutenção da Frota Municipal - orgâo 11 -
Secretalia Municipâl de Transportes e Olrras Públicas, tra Unidade Orçamentária 0l - Departamento de

Obras, nâ Função 26, Subfunção 782 e Programâ 1008, na Atividade 2'052 - Ma[utenção da Frota

Mu[icipal, passando para a seguinte redação:

Órgão: 11 - Secretaria Municipâl de Tran§portes ê Obras Públicas

Unidâde: 01 - Departamento de Obrâs

Função/Subfunção/Programa 26782 1.008

Proj / Ativ 2.052 - Manutençâo daFrota Municipâl

3.3.90.30.00.00.00 00.0000

3.3.90.36.00.00.00 00.0000

3.3.90.39.00.00.00 00.0000
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Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - PF

Outros Serviços de Terceiros - PJ



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

3.3.90.39.00.00.00 00.0030 Outros Serviços de Terceiros - PJ

SALA DAS SESSOES,24 de Novembro de 2009.

SUELI
ENTE

G .IIINHINHO SERGIO
VICE.PRESIDENTE 1" SD

Justificativa:

Os valores alocados para a Câmara Municipal de Campo Magro estão aquém do valor
que poderá ser. Mesmo sendo o recurso da Câmara estimado, deve haver precaução de
que os valores serão suficientes para âtender todas as despesas do Poder Legislativo. O
valor destinado ao Poder Legislativo será controlado na execução orçamentária que não
poderá ultrapassar os limites constitucionais.
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R$ 50.000.00

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da Emenda aprovada, a modificar os demais quadros
e atrexos componetrtes da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2010,

I

I

PREST]


